
 

Parecer prévio

Parecer n°526/24

 

É subme�do a exame desta Procuradoria, para parecer prévio, Projeto de Lei de inicia�va parlamentar
que altera a ementa e inclui art. 2-A na Lei nº 12.742, de 06 de novembro de 2020 – que determina a
criação de repositório de julgados dos recursos apresentados às no�ficações de infração por meio da
Junta Administra�va de Recurso de Infração (JARI), da Empresa Pública de Transporte e Circulação (EPTC)
–, estabelecendo que o órgão ou a en�dade à qual as JARIs es�verem vinculadas deverá dar publicidade
em seu sí�o eletrônico às sessões de julgamentos dos recursos apresentados às no�ficações de infração
nos termos em que especifica.

 

A matéria se insere na competência legisla�va do Município, tendo em vista que versa sobre assunto de
interesse local, uma vez que busca dar concretude ao princípio da transparência no âmbito municipal (art.
30, I, da CF). 

 

Tratando-se, por outro lado, de proposição de inicia�va parlamentar, é de se verificar se não se está a
tratar de matéria cuja inicia�va é reservada ao Chefe do Poder Execu�vo.

 

Por força do art. 61, § 1º c/c art. 29 ambos da CF/88, são de inicia�va priva�va do Prefeito, as leis que
disponham sobre: a) criação de cargos, funções ou empregos na administração direta e autárquica ou
aumento de sua remuneração; b) regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria
dos servidores públicos; c) criação e ex�nção de secretarias e órgãos da administração pública.

 

Da leitura da proposição, verifica-se que ela não cuida diretamente de nenhuma destas matérias.

 

Isso posto, entendo que a preposição apresenta conformidade jurídica.

 

É o parecer.

Documento assinado eletronicamente por Andre Teles, Procurador, em 20/06/2024, às 10:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0752861 e o código CRC 7EEA2729.

Referência: Processo nº 220.00162/2024-75 SEI nº 0752861
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